ANEXO III

Modelo de contrato





          CONTRATO Nº. __________________

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHRIA QUE, ENTRE SI, FIRMAM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES - APM DA ETE ...................................................... E A EMPRESA ....................................................................................... 



 A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES - APM DA ETE ..............................................., com sede na Rua ................................................ -, .......................... - SP, C.N.P.J. nº.  .............................., doravante denominada APM, neste ato representada pelo seu Diretor Executivo, Sr. .............................................., portador do R.G. de nº ....................e a empresa ........................................................,situada na ...........(endereço completo)...................................................., C.N.P.J. nº .........................., doravante denominada CONTRATADA, por seu(s) representante(s) legal(ais), ao final nominado(s), resolvem firmar o presente contrato, regido pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, decorrente da Licitação- Convite nº ..................., mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO



Constitui objeto do presente contrato a reforma do prédio da ETE ...................................................................,localizada na........................................................., no regime de empreitada por preço unitário, conforme proposta da CONTRATADA, compreendendo a previsão de todos os materiais e execução de todos os serviços, de acordo com Edital e seus anexos que ficam fazendo parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

1) dar início a execução dos serviços no prazo de até 5 (cinco) dias, contado da data de   assinatura deste contrato;
2) inscrever a obra no INSS quando o valor contratual ultrapassar o valor de 20 vezes o limite máximo do salário de contribuição vigente na data de início da obra;

3) apresentar CND – Certidão Negativa de Débito da obra no INSS no prazo de 60 (sessenta) dias contados da entrega do Termo de Recebimento Definitivo. O não cumprimento desta obrigação acarretará à CONTRATADA a sanção imposta na Cláusula Décima Quarta, alínea “e”.

4) providenciar a ART- Anotação de Responsabilidade Técnica  da  obra;

5) fornecer, no local de sua aplicação ou utilização, toda a mão-de-obra, materiais e equipamentos, compatíveis com o objeto do contrato, requisitados pela fiscalização;

6) manter preposto legalmente habilitado pelo CREA na direção da obra ;

7) manter seguro para garantia de pessoas  e bens no valor deste contrato;

8) substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja presença no local dos serviços for julgada inconveniente pela APM ou pela FDE, incluindo-se o responsável pela obra;

9) analisar, do ponto de vista executivo, os documentos técnicos integrantes do contrato e comunicar por escrito à APM as discrepâncias, omissões ou erros, inclusive quaisquer transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou leis, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da assinatura deste instrumento;                                     

10) promover a organização técnica e administrativa dos serviços objeto do contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o contrato, no prazo determinado;

11) conduzir os serviços em estrita observância às normas da legislação Federal, Estadual e Municipal, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo o local dos serviços sempre limpos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina nos termos da Norma Regulamentadora nº 18 (Ministério do Trabalho), além de executar os serviços e obras de acordo com a regulamentação brasileira, com as normas técnicas da ABNT, assumindo inteira responsabilidade pela sua execução.

12) manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso exclusivo da FDE, bem como um jogo completo de todos os documentos técnicos;

13) realizar, às suas expensas, e quando exigíveis, os ensaios tecnológicos de concreto, aço e compactação de aterros, de acordo com o estabelecido pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, podendo, também, a FDE solicitar outros ensaios que julgar necessários;

14) refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido neste instrumento e os que apresentarem defeitos de material ou vício de construção, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

15) responder por qualquer acidente de trabalho  durante execução das obras e serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, danos , defeitos ou incorreções da obra ou dos bens do Estado e/ou da APM, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos na via pública junto à obra ou  em decorrência  dela;

16) confeccionar, instalar e preservar, às suas expensas, desde o início dos serviços, a placa de obra conforme modelo fornecido pela APM;

17) comunicar à APM, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

18) cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela FDE no livro de  ocorrências,  bem como prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela FDE ou APM, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local da obra, bem como aos documentos relativos aos serviços executados ou em execução;

19) paralisar, por determinação da FDE, qualquer serviço que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens próprios ou de terceiros;

20) arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções que seja obrigada a fazer em conseqüência de negligência no cumprimento de suas obrigações contratuais ou legais;

21) responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão-de-obra empregada na obra, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários respectivos, e por tudo mais que, como empregadora deva satisfazer, além de ficar sob sua integral responsabilidade a observância das leis trabalhistas, previdenciárias e fiscais, assim como os registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho, impostos e outras providências e obrigações necessárias à execução dos serviços ora contratados, isentando expressamente, neste ato, a APM de quaisquer responsabilidades por estes encargos;

22) tomar providências junto às concessionárias de energia elétrica e saneamento, sempre que necessário;

23) Prover todos os funcionários envolvidos com a obra, dos equipamentos de segurança, EPI’s, definidos pela legislação trabalhista e na Norma Regulamentadora nº 6 (Ministério do Trabalho);

24) fornecer à APM, até o 5º dia útil após o vencimento estabelecido em lei para recolhimento das contribuições devidas ao INSS, cópias dos respectivos comprovantes de pagamentos correspondentes a execução dos  serviços;

25) manter a garantia de adimplemento do contrato prevista na cláusula décima terceira, quer no seu valor quer no seu prazo de validade, complementando-a, prorrogando-a, ou substituindo-a sempre que a mesma ficar aquém do prazo e percentual descritos na cláusula décima terceira;

26) Empregar tecnologia que possibilite redução e uso racional da água potável, visando melhor desempenho sob o ponto de vista de eficiência no consumo da água potável.

27) solicitar a presença da FDE quando da abertura e do recebimento da obra e colaborar com a fiscalização dos documentos e das obras pela FDE, que fica pelo presente autorizada a tomar as providências cabíveis para o bom cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA APM

 A APM obriga-se a:

a) liberar o local onde serão executados os serviços a partir da data de assinatura deste instrumento contratual;

b) Prestar à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários à execução da obra; 

c) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA após a devida conferência da documentação necessária. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS  PREÇOS  



Os serviços constantes das Planilhas Quantitativas de Serviços e Preços, serão executados na modalidade de preço unitário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços unitários serão os constantes das Planilhas Quantitativas de Serviços e Preços, apresentadas pela CONTRATADA em sua Proposta. A data base é a da apresentação da proposta.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços incluem todos os custos e benefícios decorrentes de trabalhos executados em horas extraordinárias, trabalhos noturnos, dominicais e em feriados, inclusive o custo dos vigias noturnos, de modo a constituir a única contraprestação pela execução dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As partes atribuem a este contrato, para efeito de direito, o valor total de R$ ..........................  (........................................................................................ ). 

CLÁUSULA QUINTA - PESSOAL




O pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução do serviços ora avençados não terá relação de emprego com a APM  e desta não poderá demandar quaisquer pagamentos, que serão todos da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. No caso de a APM vir a ser denunciada judicialmente, a CONTRATADA a ressarcirá de qualquer despesa que, em decorrência, venha ser condenada a pagar.

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



As despesas  decorrentes do presente instrumento, onerarão os recursos previstos no Termo de Convênio, celebrado em 03 de agosto de 2006, entre o Centro Estadual de Educação Tecnológica    Paula Souza – CEETEPS e a Fundação para o Desenvolvimento da Educação – FDE. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS



As medições dos serviços contratados serão realizadas em 04 (quatro) parcelas de 25% (vinte e cinco por cento) cada, refletindo as quantidades dos serviços efetivamente executadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA deverá efetuar a medição de cada parcela de 25% (vinte e cinco por cento) dos serviços executados e entregá-la  à Gerência de Obras/FDE, que terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para confirmar o aceite e processar a medição.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A medição não aceita será devolvida pela Gerência de Obras/FDE à CONTRATADA, para retificação, devendo esta emitir nova medição no prazo de 05 (cinco) dias. A Gerência de Obras/FDE terá o prazo de 05 (cinco) dias para confirmar ou não o aceite.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO


A APM procederá ao pagamento da obra em 04 (quatro) parcelas de 25% (vinte e cinco por cento) cada, nas condições previstas nesta  cláusula.                                                         

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As faturas deverão ser entregues à APM, pela CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias, contado a partir das datas das aprovações das medições.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O pagamento de qualquer fatura dar-se-á em 30 (trinta) dias, contado a partir da data de aprovação da medição.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Fatura apresentada fora do prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta cláusula, terá seu vencimento em 30 (trinta) dias, contado a partir da data de sua apresentação e aceite por parte da APM.
PARÁGRAFO QUARTO – As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas aos emitentes e seus vencimentos ocorrerão em 30 (trinta) dias após as datas de suas reapresentações, caso estas se dêem após o prazo de 10 (dez) dias estabelecido no Parágrafo Primeiro acima.

PARÁGRAFO QUINTO – Dos pagamentos devidos à CONTRATADA serão descontados os valores de multas ou eventuais débitos daquela para com a APM.

PARÁGRAFO SEXTO  - Fica expressamente estabelecido que a APM, em  nenhuma  hipótese, aporá  aceites em duplicatas, triplicatas ou letras de câmbio e que  somente liquidará  títulos que contiverem a cláusula  “vinculado à verificação de cláusulas  do contrato nº. __________”,  firmada pelo emitente do título e eventuais endossatários.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A liberação do pagamento da primeira  fatura  ficará condicionada a apresentação, pela CONTRATADA, do comprovante  de inscrição da obra no INSS. Para as obras cujo valor total não ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes o limite máximo do salário de contribuição para o INSS, ficará a CONTRATADA dispensada da apresentação do comprovante de inscrição da obra no INSS. 

PARÁGRAFO OITAVO – A liberação dos demais pagamentos ficará condicionada à apresentação mensal, pela CONTRATADA dos comprovantes de recolhimento das contribuições devidas ao INSS e ISS, já exigíveis, relativas aos meses  anteriores.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO.

No recebimento e aceitação do objeto deste contrato serão observadas, no que couber, as condições contidas nos artigos de nº 73 a 76 da Lei nº 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A FDE providenciará vistoria para recebimento da obra após  5 (cinco) dias úteis da data da comunicação pela CONTRATADA, por escrito, do término dos serviços ao Departamento de Obras/FDE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Na hipótese da não aceitação da obra, o fato será registrado no Livro de Ocorrências, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Atendidas  todas as exigências registradas, a CONTRATADA deverá solicitar novamente o recebimento da obra.

PARÁGRAFO QUARTO - O Termo de Recebimento Definitivo da obra será lavrado pela APM, desde que aprovadas pelo Departamento de Obras/FDE as correções solicitadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA  - RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA.

 
Responderá a CONTRATADA, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de emissão do “Termo de Recebimento Definitivo” pela solidez e segurança da obra que se obrigou a executar pelo presente contrato, de conformidade com o disposto no art. 618, do Novo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE PRAZOS

      Os prazos de início e término da obra poderão ser prorrogados, por aditivo contratual, se comprovadamente ocorrerem as circunstâncias a seguir descritas:

a) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranha à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;

b) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho  exclusivamente por ordem e no interesse da APM;

c) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pela APM em documento contemporâneo à sua ocorrência;

d) omissão ou atraso de providências administrativas por parte da APM, essenciais ao início dos serviços ou seu desenvolvimento normal

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO


Os serviços objeto do presente contrato deverão ser executados no prazo de ________ (______________) dias, contados a  partir do quinto dia da assinatura do contrato quando a CONTRATADA deverá  iniciar os trabalhos .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL 


A CONTRATADA ofereceu, a título de garantia contratual e conforme o artigo 56 da Lei Federal nº 8.666/93, o montante de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  Desfalcada a garantia prestada, pela imposição de multas ou outro motivo de direito, a CONTRATADA será notificada através de correspondência simples, para, no prazo de 3 (três) dias úteis, complementar o valor caucional. A não apresentação do valor da garantia importará em rescisão contratual. À APM cabe descontar da garantia toda a importância que, a qualquer título, lhe for devida pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO SEGUNDO –  No caso de alteração contratual  que resulte em acréscimo no preço total da obra e/ou prorrogação de prazo, a contratada deverá complementar o valor caucional em correspondência ao acréscimo de preço ocorrido e/ou prorrogar o prazo de validade. A complementação da caução será pré-condição para assinatura do Termo Aditivo.

PARÁGRAFO TERCEIRO –  Desde que cumpridas as obrigações assumidas e emitido o Termo de Recebimento Definitivo pela APM, o saldo da garantia prestada será liberado, ou restituído, até 15 (quinze)  dias após a entrega da CND - Certidão Negativa de Débito da obra no INSS.

CLÁUSULA  DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

        Salvo ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devida e formalmente justificados/comprovados, ao não cumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, as seguintes penalidades cuja aplicação de umas não excluirá a de outras , visto serem todas autônomas :

a) advertência por escrilto, através de ofício da APM, sempre que forem constatadas irregularidades  para as quais tenha, a CONTRATADA, concorrido diretamente, situação que será registrada no Cadastro de Fornecedores da FDE;

b) multa  de 2% (dois por cento) sobre o valor  total do contrato na hipótese de atraso de até 10 (dez) dias no inicio da execução dos serviços  avençados , a  contar do 5º dia da data de assinatura do contrato, após o que, a critério da APM, este poderá ser rescindido, ser executada a garantia contratual e ser aplicada, adicionalmente, a penalidade  de suspensão  temporária  ao direito de licitar e contratar  com APM, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses;

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato na hipótese de atraso na conclusão dos serviços, em até 30 (trinta) dias. Após esse prazo, a multa será de 1% (um por cento) ao dia, cumulativamente, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

d) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, na hipótese de descumprimento de qualquer  das condições contratuais cujas sanções não estejam estabelecidas nesta cláusula; 

e) multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, na hipótese da não apresentação da Certidão Negativa de Débito - CND, coforme exigido na Cláusula Segunda, alínea 3, bem  como  suspensão  temporária  ao direito  de licitar e contratar com a APM, pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo  cessar ambas as penalidades previstas nesta alínea, quando sanada, a critério da APM, a  falta cometida; 

f) multa de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, por sua inexecução total ou parcial que leva à rescisão do contrato;

g) declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé, a juízo da APM,  devendo o referido ato ser publicado no Diário Oficial do Estado.

h) além da aplicação  das multas e demais penalidades  avençadas  acima , a APM  poderá  rescindir  o presente contrato  por qualquer  um dos  motivos elencados  na cláusula  décima quinta e seus  parágrafos, bem como aplicar  à contratada suspensão temporária  ao  direito de licitar  e de contratar  com a APM, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses;

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades moratórias serão, sempre que possível, independentemente de qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA, da garantia prestada ou, se for o caso, cobrada administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório, mas sim moratório, consequentemente, o seu pagamento não exime a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à APM.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DA RESCISÃO

A rescisão contratual poderá ser:

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Determinada por ato unilateral e escrito da APM, nos seguintes casos:

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

b) lentidão do cumprimento do contrato, levando a FDE a concluir pela impossibilidade da conclusão da obra nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado no início da  obra;

d) paralisação não autorizada da obra;

e) subcontratação total do seu objeto, associação do contratado com outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada; 

f) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução da obra;

h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

i) dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;

j) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;

k) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

l) a ocorrência de caso fortuito  ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo, desde que haja conveniência para a APM.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nos demais casos de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, nos termos do disposto no artigo 79, parágrafo 2º, da Lei nº. 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual determinada por ato unilateral acarretará as seguintes conseqüências:

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da APM;
b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal, empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade;
c) execução da garantia contratual para ressarcimento à APM dos valores das multas e indenizações a ela devidos;
d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à APM. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  FORO 

 

Os contratantes elegem o foro da Comarca de ....................., com renúncia de qualquer outro, para dirimir dúvidas ou questões não resolvidas administrativamente.

 

E, por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,  

(Local) , (Data)

PELA APM 

___________________________

Nome:

RG:

PELA CONTRATADA    ___________________________

Nome:

RG:

TESTEMUNHAS

__________________________


__________________________

Nome:






Nome:

RG:






RG:
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